
PROGRAMA DE APOIO AO COOPERATIVISMO DA AGRICULTURA FAMILIAR  
COOPERA PARANÁ 

 

ANEXO 17 - Formulário de Solicitação de Impugnação do Edital e de Interposição 
de Recursos 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE OU REPRESENTANTE LEGAL DA OSC:  
 
Erci Sonntag  
RG: 3.020.121-3  
CPF: 502.784.609-68 
 
2. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA OSC:  
 
APROMER – Associação dos produtores Orgânicos de Mercedes 
 
 
3. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO:  
 
Investindo para o desenvolvimento rural da APROMER – Associação dos 
Produtores Orgânicos de Mercedes.  
 
Protocolo nº 25.421.164-8 
 
 
4. ENDEREÇO: Av. João XXIII, s/n, Mercedes/PR. 
 
 
5. TELEFONE: (45) 3256-8000 
 
 
6. ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
 
cooperaapromer2026@gmail.com , pmercedes@oel.com.br  
 
 
7. Por meio desta, vem interpor recursos a respeito: 
 
( ) Impugnação do Edital 
 
( ) Resultado da inscrição do Projeto e da OSC 
 
(    x    ) Resultado da desclassificação ou ordem de classificação do Projeto 
 
( ) Resultado da habilitação da OS 
 
8. DECISÃO OBJETO DA IMPUGNAÇÃO OU RECURSO: 
 
Desclassificação (ID 1.102) e pontuação (ID 1.29 e 1.79), conforme quadro abaixo: 
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9. JUSTIFICATIVA DA IMPUGNAÇÃO OU RECURSO (relacionar os pontos do Edital 
e/ou da legislação que embasem o pedido): 
 
- Para o ID 1.29: consideramos este critério atendido conforme folhas no 
protocolo 298 à 301. 
 
- Para o ID 1.79: consideramos este critério atendido conforme folhas 302 à 304 e 
319 à 324. 
 
- Para o ID 1.102: consideramos este critério atendido conforme folhas 68 à 239. E 
demais documentos de comprovação de experiência prévia anexos a este 
formulário. Atendimento ao disposto no Edital (Documentos de Inscrição da OSC, 
item 16.2). 
 
 
10. DOCUMENTAÇÃO ANEXA A PRESENTE SOLICITAÇÃO: 
 
 
- contratos de PAA Municipal 
- contratos de PNAE 2020-2024 
- Relatório de monitoramento e avaliação, Parecer Técnico Parcial, Final da 
prestação de contas de Termos de Fomentos já celebrados com a SEAB. 
 
 

Mercedes/PR, 26 de fevereiro de 2026. 
 
 

___________________________________________ 
Solicitante da impugnação ou 
Representante legal da OSC 

ID CRITÉRIO DE SELEÇÃO PARA ASSOCIAÇÕES ESCOPO Pontuação Máxima RESPOSTA CONSOLIDADA NOTA

1.29

O Plano Organizacional ou de Negócios 

da Organização

apresenta um ESTUDO DE MERCADO 

atualizado e

fundamentado em dados confiáveis, 

abrangendo tanto

produtos quanto de fatores de produção?

Da ORGANIZAÇÃO 9 NÃO 0

1.79

Os orçamentos de custos e receitas 

apresentam resultados

brutos e líquidos positivos?

Do PROJETO DE 

NEGÓCIO
25 NÃO 0

1.102

Todos os beneficiários das metas de 

apoio às unidades de

produção individuais do Projeto de 

Negócio possuem

experiência prévia no negócio do 

projeto?

Das METAS DE APOIO 

ÀS

UNIDADES DE 

PRODUÇÃO

INDIVIDUAIS

25 NÃO 0
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